
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA Ng 2,550/89 

Sm 15 de juriho de 1*989

BSNSDICTO DOS SANTOS NSTTO, PRSP3IT0 

MUNICIPAL D.E L0Ü7SIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LSI:

RESOLVE

Artigo 16 - Conceder 15 (quinze) dias 

de férias relativas ao período de 01 de setamUro de 

1*988 á 31 de agosto de 1.989, à seguinte servidora, no 

período abaixo:

TEREZA PELIPPE LUDRES 

Da 18 da julho á 01 da agosto de 1989

Artigo 2S — Esta Portaria entrará em 

vigor, na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

BEN-ED;E<jTO DOS SANTOS NETTO

Publicada e Registrada no Departamento
de Administração.

ALMDES EDUARDO 

Diretor do Dap. da Administração


